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Art. 1º  As empresas que se habilitaram ao Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - Inovar-Auto na modalidade 
prevista no inciso III do § 2º do art. 40 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
especificamente ao amparo do disposto no inciso III, do § 5º, do artigo 12, do Decreto nº 7.819 
de 3 de outubro de 2012, poderão utilizar o saldo existente, em 31 de dezembro de 2017, de 
créditos presumidos correspondentes ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
apurados em relação a veículos importados, na forma do disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. O saldo a que se refere o caput corresponde ao montante remanescente dos 
créditos de IPI apurados conforme regras do Inovar-Auto na saída dos veículos do 
estabelecimento importador durante o período de instalação da fábrica ou de nova planta ou 
projeto industrial, nos termos do art. 16 do Decreto nº 7.819, de 2012. 

Art. 2º  Os créditos de que trata o art. 1º poderão ser utilizados somente para dedução do IPI 
devido a cada período de apuração em decorrência da saída de veículos fabricados e/ou 
montados pela empresa no País.   

§ 1º Fica vedada a utilização dos créditos presumidos de que trata o art. 1º para dedução do 
IPI devido relativo aos períodos de apuração compreendidos entre janeiro de 2018 e aquele 
relativo à data de publicação desta lei. 

§ 2º Os créditos de que trata o art. 1º poderão ser escriturados no Livro Registro de Apuração 
do IPI do estabelecimento matriz, no campo “Outros Créditos”, devendo ser utilizados no 
prazo de 10 (dez) anos contado a partir da publicação desta lei. 

§ 3º A utilização dos créditos de que trata o art. 1º ocorrerá na seguinte ordem: 

I – Dedução do valor do IPI devido pelas operações do estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica relativas aos veículos fabricados e/ou montados pela empresa no País; e 

II - A critério do estabelecimento matriz da pessoa jurídica, o saldo resultante da dedução 
descrita no inciso I poderá ser transferido, no todo ou em parte, para outros estabelecimentos 
industriais, ou equiparados a industrial, da mesma pessoa jurídica. 

Art. 3º  O Poder Executivo Federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do 
caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, incluirá o 
montante do gasto tributário decorrente da aplicação do disposto no art. 1º desta Lei no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o projeto 
de lei orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores 
relativos à referida renúncia.  

Parágrafo único.  A recuperação do crédito fiscal de que trata o art. 1º somente será concedida 
se for atendido o disposto no caput e se o Poder Executivo Federal demonstrar que o total dos 
créditos aqui tratados:  

I - foi considerado na estimativa de receita da lei orçamentária anual, na forma do art. 12 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

II - não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias. 
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Art. 4º O benefício de que trata o art. 1º poderá ser utilizado pelo prazo de 10 (dez) anos, na 
base de 10% (dez por cento) ao ano, com rateio proporcional ao montante de crédito de cada 
empresa detentora, a contar da publicação desta Lei.  

Parágrafo único.  O saldo de créditos não utilizados em um ano, dentro do limite de 10% do 
total, poderá ser acumulado e utilizado nos anos seguintes. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Em meados da década que se passou, o mercado automotivo brasileiro 
passava pelo seu momento de maior sucesso. As vendas de novos veículos chegaram a atingir 
3,8 milhões de unidades em 2012, e o cenário prospectivo desenhava um mercado potencial 
de até 5 milhões de unidades. 

Nessa conjuntura, foi instituído o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores – INOVAR-AUTO, 
que estabelecia requisitos e benefícios específicos para as empresas que instalassem novas 
fábricas ou linha de produção no Brasil, a fim de estimular o desenvolvimento da produção 
nacional de veículos e o aumento nos investimentos em pesquisa e desenvolvimento no País. 

Ocorre que, para o Governo garantir a efetiva realização dos investimentos 
planejados, veículos importados ficaram submetidos, durante a implementação do projeto, 
ao IPI adicional de 30 pontos percentuais. O adicional de 30 pontos percentuais poderia ser 
abatido mediante a aquisição de insumos para fabricação dos veículos no Brasil.  

Especialmente para as empresas que se habilitaram em conformidade com 
o disposto no inciso III, do § 5º, do artigo 12, do Decreto nº 7.819 de 3 de outubro de 2012, 
foi aberta a possibilidade de importar veículos com recolhimento efetivo dos 30 pontos 
adicionais de IPI sendo que os valores recolhidos nessa modalidade de habilitação seriam 
recuperados, após o início da comercialização, sobre o IPI devido na saída dos veículos 
fabricados no país. 

 Todavia, as condições econômicas brasileiras, notadamente a queda das 
vendas e de crédito no mercado, inviabilizaram a recuperação de todo o valor do imposto 
pago durante a vigência do Programa INOVAR-AUTO, encerrado em 31 de dezembro de 2017.  

Por esse motivo, tais empresas pleitearam ao Ministério da Fazenda  a 
recuperação do saldo do imposto efetivamente recolhido. Havendo sido reconhecida a 
legitimidade do pleito, o Poder Executivo enviou o PL 10.590, de 2018, o qual já foi aprovado 
pela Comissão de Finanças e Tributação. 

Vale destacar que essa devolução não representa renúncia fiscal, mas 
somente a recuperação de créditos concedidos com base na legislação do INOVAR-AUTO.  

Nesse contexto, diante do compromisso assumido pelo Governo para a 
devolução do IPI efetivamente pago, a presente proposta tem a finalidade de viabilizar a 
utilização daquele saldo do adicional de 30 pontos percentuais de IPI, efetivamente recolhido 
pelas empresas que se habilitaram na modalidade prevista no inciso III do § 5º do art. 12 do 
Decreto 7.819, de 2012. 
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Acontece que a atual redação legal restringe a utilização dos créditos apenas 
à dedução do IPI dos veículos fabricados pela empresa, o que inviabiliza a recuperação de 
todos os valores a que as empresas têm direito, tendo ainda em vista a impossibilidade 
orçamentária de utilização dos valores no curto prazo, aliada ao curto prazo existente para a 
utilização (cinco anos da geração). Por isso, e conforme ajustes pretéritos com o Ministério da 
Economia (SEPEC), a utilização dos créditos deverá ocorrer em 10 anos, limitado a 10% a.a. 

Ciente do empenho que esta Casa tem tido no enfrentamento da crise, 
especialmente quanto à preservação de empregos, contamos com o apoio suprapartidário 
dos nobres colegas para a aprovação da matéria aqui exposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado TONINHO WANDSCHEER 

PROS/PR 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
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DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 12 

do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os 

meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 

à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 

DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas 

fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos 

adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, pelo menos, 

para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a proporção 

dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual para a 

continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se exclusivamente 

aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios seguintes, 

com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de investimento contendo, 

por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de custos e 

informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 

excluídas as que incidam sobre:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 

serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 

Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 

anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 

e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 

inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 

9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 

equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às programações 

incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 

Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no 

exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de execução 

deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e 
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verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessários 

à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação prevista 

nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 

poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% 

(seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para as 

programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para 

as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 

Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que observe 

critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 

apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o início de 

investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha 

sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada exercício, até 

a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários devidas pelas 

empresas que especifica; institui o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 

Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores, o Regime Especial de Tributação 

do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações, o 

Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional, o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção Oncológica e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa 

com Deficiência; restabelece o Programa Um Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei nº 

11.484, de 31 de maio de 2007; altera as Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.033, 

de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

11.774, de 17 de setembro de 2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.484, de 31 de maio 

de 2007, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de junho de 2011, 

12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, 

os Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  
 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo de apoiar o 

desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a 

eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e autopeças.  

§ 1º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas habilitações 

vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao cumprimento 

dos compromissos assumidos.  

§ 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:  

I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 87.01 a 87.06 da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto 

nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou  

III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica ou, no caso 

das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para produção de novos 

modelos desses produtos.  

§ 3º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:  

I - estiver regular em relação aos tributos federais; e  

II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética, conforme 

regulamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º A habilitação fica condicionada à:  
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I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de engenharia, 

diretamente ou por terceiros;  

II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, diretamente ou por terceiros;  

III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia industrial básica 

e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e  

IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, nos termos de 

regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel).  

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, serão considerados 

realizados no País dispêndios com aquisição de software, equipamentos e suas peças de 

reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, com redação dada pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

I – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido pela Lei nº 

12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido pela Lei nº 

12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas juntamente com o 

equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do valor do equipamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 

12.996, de 18/6/2014) 

§ 5º-C. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos estabelecidos no § 

5º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente veículos com motor de pistão, 

de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão cumprir pelo menos 2 (dois) 

dos requisitos estabelecidos nos incisos I a III do mencionado § 5º.  

§ 7º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua concessão, podendo 

ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12 (doze) meses, desde que 

tenham sido cumpridos todas condições e compromissos assumidos.  

§ 8º No caso do inciso III do § 2º, a empresa deverá solicitar habilitação específica para cada 

fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada somente uma vez, 

desde que tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação.  

§ 9º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao Inovar-

Auto. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 
 

Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito presumido de IPI, com 

base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com:  

I - pesquisa;  

II - desenvolvimento tecnológico;  

III - inovação tecnológica;  

IV - insumos estratégicos;  

V - ferramentaria;  

VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 

na forma do regulamento;  

VII - capacitação de fornecedores; e  

VIII - engenharia e tecnologia industrial básica.  

§ 1º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo mês-

calendário anterior ao mês de apuração do crédito.  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7819-3-outubro-2012-774308-norma-pe.html
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§ 2º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito ao crédito 

de que trata o caput.  

§ 3º As empresas de que trata o inciso III do § 2º do art. 40, habilitadas ao Inovar-Auto, poderão, 

ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por elas importados, 

mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a base de cálculo 

do IPI na saída do estabelecimento importador.  

§ 4º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3º poderão ser apurados a partir da 

habilitação da empresa.  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização do crédito 

presumido de IPI de que trata este artigo.  

§ 6º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos importados nos 

termos do § 3º.  

§ 7º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:  

I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e  

II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 7.819, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012 
 

 

Regulamenta os arts. 40 a 44 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que dispõe sobre o 

Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de 

Veículos Automotores - INOVAR- AUTO, e os arts. 5º e 6º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, que dispõe sobre redução do Imposto sobre Produtos Industrializados, na hipótese que 

especifica.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, e nos arts. 40 a 44 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO IV 

DO CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Apuração 

 

Art. 12.  O crédito presumido do IPI poderá ser apurado com base nos dispêndios realizados 

em cada mês-calendário relativos a: 

I - insumos estratégicos; 

II - ferramentaria; 

III - pesquisa; 

IV - desenvolvimento tecnológico; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7819-3-outubro-2012-774308-norma-pe.html
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V - inovação tecnológica; 

VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FNDCT, na forma da legislação específica; 

VII - capacitação de fornecedores; e 

VIII - engenharia e tecnologia industrial básica. 

§ 1º Para efeito do disposto no caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo 

mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito. 

§ 1º-A. O crédito presumido de janeiro de 2013 poderá ser apurado com base nos dispêndios 

realizados entre 1º de novembro de 2012 e 31 de dezembro de 2012. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 2º Os dispêndios realizados nos meses de novembro e dezembro de 2017 não darão direito ao 

crédito de que trata o caput. 

§ 3º O crédito presumido relativo aos incisos I e II do caput será apurado com base na 

multiplicação dos valores dos dispêndios realizados, para aquisição de insumos e ferramentaria, 

pelo fator de que trata o § 5º, nos termos e condições estabelecidos em ato do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, inclusive na hipótese de produção pela 

própria empresa habilitada. 

§ 4º Na hipótese de encomenda a outra empresa habilitada ao INOVAR-AUTO, esta não poderá 

incluir os dispêndios para a fabricação de insumos estratégicos ou ferramentaria encomendados 

na base de cálculo de crédito presumido. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.015, 

de 17/5/2013)  

§ 5º O fator de que trata o § 3º: 

I - no caso de empresas habilitadas que produzam ou apenas comercializem, no País, produtos 

classificados nos códigos da TIPI referidos no Anexo I e as que tenham novos projetos nos 

termos do inciso III do caput do art. 2º, fica estabelecido em: (“Caput” do inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 8.294, de 12/8/2014) 

 

Automóveis e Comerciais Leves 

Fator Ano-Calendário 

1,30 2013 

1,25 2014 

1,15 2015 

1,10 2016 

1,00 2017 

 

Caminhões e Chassis com Motor 

Fator Ano-Calendário 
Período de Apuração da 

Receita Líquida de Vendas 

(1,30 x RPS) + (1,0 x RLM) 

RT 
2013 jul/2011 a jun/2012 

(1,25 x RPS) + (0,95 x RLM) 

RT 
2014 jul/2012 a jun/2013 

(1,15 x RPS) + (0,90 x RLM) 

RT 
2015 jul/2013 a jun/2014 

(1,10 x RPS) + (0,85 x RLM) 

RT 
2016 jul/2014 a jun/2015 

(1,00 x RPS) + (0,85 x RLM) 2017 jul/2015 a jun/2016 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
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RT 

 

II - no caso de empresas que tenham se instalado no País depois do ano de 2013, passando a ser 

habilitadas ao INOVARAUTO na modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2º, fica 

estabelecido em: 

 

Automóveis e Comerciais Leves 

Fator Ano de habilitação 

1,30 1º 

1,25 2º 

1,15 3º 

1,10 4º 

1,00 5º 

 

Caminhões e Chassis com Motor   

Fator Ano de habilitação 
Período de Apuração da 

Receita Líquida de Vendas 
  

(1,30 x RPS) + (1,0 x RLM) 

RT 
1º 

Período de 12 meses iniciado 

em julho do segundo ano 

anterior ao de habilitação. 

  

(1,25 x RPS) + (0,95 x RLM) 

RT 
2º 

Período de 12 meses iniciado 

em julho do segundo ano 

anterior ao da primeira 

renovação de habilitação. 

  

(1,15 x RPS) + (0,90 x RLM) 

RT 
3º 

Período de 12 meses iniciado 

em julho do segundo ano 

anterior ao da segunda 

renovação de habilitação. 

  

(1,10 x RPS) + (0,85 x RLM) 

RT 
4º 

Período de 12 meses iniciado 

em julho do segundo ano 

anterior ao da terceira 

renovação da habilitação. 

  

(1,00 x RPS) + (0,85 x RLM) 

RT 
5º 

Período de 12 meses iniciado 

em julho do segundo ano 

anterior ao da quarta renovação 

de habilitação. 

 

 

III - no caso de empresas que tenham se instalado no País, com projeto de investimento relativo 

à instalação de uma única fábrica de veículos classificados nos códigos constantes do Anexo 

XIII, com capacidade produtiva anual de até trinta e cinco mil unidades e, com investimento 

específico de, no mínimo, R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), e que passem a estar habilitadas 

ao INOVAR-AUTO na modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2º, fica estabelecido 

em 1,3 para o período de vigência do referido Programa. (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 6º Para efeito de aplicação do disposto nos incisos I e II do § 5º, considera-se: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
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I - RPS - Receita Líquida de Vendas da empresa nos segmentos de caminhões pesados e 

semipesados e chassis com motor; 

II - RLM - Receita Líquida de Vendas da empresa nos segmentos de caminhões semileves, 

leves e médios; 

III - RT - somatório de RPS e RLM; 

IV - caminhões semileves, leves e médios os que possuem peso bruto total - PBT superior a três 

toneladas e meia e inferior a quinze toneladas; 

V - caminhões semipesados: 

a) os caminhões-chassis que possuem PBT igual ou superior a quinze toneladas e capacidade 

máxima de tração - CMT inferior ou igual a quarenta e cinco toneladas; e (Alínea com redação 

dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

b) os caminhões-trator que possuem PBT igual ou superior a quinze toneladas e peso bruto total 

combinado - PBTC inferior a quarenta toneladas; e 

VI - caminhões pesados: 

a) os caminhões-chassis que possuem PBT igual ou superior a quinze toneladas e CMT superior 

a quarenta e cinco toneladas; e 

b) os caminhões-trator que possuem PBT igual ou superior a quinze toneladas e PBTC igual ou 

superior a quarenta toneladas. 

§ 7º Para efeito do que dispõe o inciso III do § 5º, entende-se como investimento específico a 

relação entre o valor do investimento em ativo fixo e a capacidade produtiva informada no 

projeto da empresa, conforme o disposto no art. 5º. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto 

nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 8º Caso as empresas enquadradas no inciso III do § 5º aumentem a produção de veículos 

acima do limite de trinta e cinco mil veículos anuais, o multiplicador fica estabelecido segundo 

a tabela indicada no inciso II do § 5º.  (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 

17/5/2013)  

§ 9º O crédito presumido de que tratam os incisos III a VI do caput corresponderá a cinquenta 

por cento dos dispêndios, limitados ao valor que corresponder à aplicação de dois por cento da 

receita bruta total de venda de bens e serviços do segundo mês-calendário anterior ao mês de 

apuração do crédito, excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.294, de 12/8/2014) 

§ 10. O crédito presumido de que tratam os incisos VI, VII e VIII do caput corresponderá a 

cinquenta por cento do valor dos dispêndios que excederem a setenta e cinco centésimos por 

cento, limitados a dois inteiros e setenta e cinco centésimos por cento da receita bruta total de 

venda de bens e serviços do segundo mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito, 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 8.294, de 12/8/2014)  

§ 10-A. A cada mês, os dispêndios referidos no inciso VI do caput deverão ser considerados 

para a apuração de apenas um dos créditos presumidos entre os previstos no § 9º e no § 10, a 

critério da empresa habilitada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.294, de 12/8/2014) 

§ 11. A apuração de que trata o caput será feita pelo estabelecimento matriz da empresa 

habilitada. 

§ 12. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do art. 7º, serão considerados 

realizados no País os dispêndios com aquisição de software, equipamentos e suas peças de 

reposição, desde que sejam utilizados nos laboratórios constantes do Termo de Compromisso 

de que trata o § 1º do art. 4º, observados os termos e condições complementares estabelecidos 

em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

e de Ciência, Tecnologia e Inovação. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.294, de 

12/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
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§ 13. As peças de reposição referidas no § 12 são aquelas adquiridas juntamente com o 

equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a dez por cento do valor do equipamento. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.294, de 12/8/2014) 

§ 14. O valor dos dispêndios referidos nos incisos III a VIII do caput que não puderem ser 

utilizados em função dos limites estabelecidos nos §§ 9º e 10, poderá ser utilizado nos meses 

subsequentes, sem prejuízo da observância dos referidos limites, observada a data limite de 31 

de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.544, de 21/10/2015) 

 

Art. 13. As empresas de que trata o inciso III do caput do art. 2º habilitadas ao INOVAR-

AUTO, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI correspondente ao resultado da 

aplicação da alíquota de trinta por cento sobre a base de cálculo do imposto na saída dos 

produtos do estabelecimento importador, classificados nos códigos da TIPI referidos no Anexo 

I, importados por estabelecimento importador da empresa habilitada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013) 

§ 1º A apuração do crédito presumido de que trata o caput: 

I - subsistirá até vinte e quatro meses a partir da habilitação; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

II - estará vinculada ao cumprimento do cronograma físico-financeiro constante do projeto de 

que trata o art. 5º, conforme definido em portaria do Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior; e 

III - será relativa aos veículos constantes do projeto de investimento aprovado. (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 2º A quantidade de veículos importados no ano-calendário, que dará direito à apuração de 

crédito presumido, fica limitada a um vinte e quatro avos da capacidade de produção anual 

prevista no projeto de investimento aprovado multiplicado pelo número de meses restantes no 

ano-calendário, incluindo-se o mês da habilitação. 

§ 3º A importação mencionada no caput deverá ser efetuada diretamente pela empresa, por 

encomenda ou por sua conta e ordem. 

§ 4º A empresa deixará de apurar o crédito presumido de que trata o caput, restando-lhe a 

possibilidade de apuração do crédito presumido de que trata o art. 12 decorridos vinte e quatro 

meses da primeira habilitação. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 

17/5/2013)  

I - (Revogado pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  (Revogado pelo Decreto nº 8.119, de 

15/10/2013) 

II - (Revogado pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)   (Revogado pelo Decreto nº 8.119, de 

15/10/2013) 

§ 5º A apuração de que trata o caput será feita pelo estabelecimento matriz da empresa 

habilitada. 

§ 6º Na hipótese do § 2º, excepcionalmente para o ano-calendário de 2012, a quantidade de 

veículos de que trata aquele parágrafo dará direito à apuração do crédito presumido, ainda que 

sua importação ocorra no ano-calendário de 2013. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.015, 

de 17/5/2013)  

§ 7º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2014, o limite de que trata o § 2º poderá ser 

atingido por importações realizadas a qualquer momento durante o ano-calendário de 2015. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.544, de 21/10/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O crédito presumido do IPI de que trata o art. 13 poderá ser utilizado para pagamento 

do IPI devido na saída do estabelecimento importador de pessoa jurídica habilitada, observados:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8294-12-agosto-2014-779160-publicacaooriginal-144742-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2015/decreto-8544-21-outubro-2015-781825-publicacaooriginal-148509-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8119-15-outubro-2013-777257-publicacaooriginal-141457-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8119-15-outubro-2013-777257-publicacaooriginal-141457-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8119-15-outubro-2013-777257-publicacaooriginal-141457-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8119-15-outubro-2013-777257-publicacaooriginal-141457-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2015/decreto-8544-21-outubro-2015-781825-publicacaooriginal-148509-pe.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4530/2020 

I - o limite de um quarenta e oito avos da capacidade de produção anual prevista no projeto de 

investimento aprovado multiplicado pelo número de meses restantes no ano-calendário, 

incluindo- se o mês da habilitação; e  

II - o disposto no inciso II do § 1º do art. 13.  

§ 1º O saldo do crédito presumido do IPI apurado nos termos do art. 13, depois do pagamento 

de que trata o caput, somente poderá ser aproveitado na saída dos veículos fabricados pela 

empresa habilitada, a partir do início da comercialização dos veículos objeto do projeto, até o 

montante correspondente a trinta e cinco por cento do saldo devedor apurado a cada período de 

apuração do IPI. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.015, de 17/5/2013)  

§ 2º O valor do crédito presumido que não puder ser utilizado em função dos limites 

estabelecidos neste artigo poderá ser utilizado nos meses subsequentes, observada a data limite 

de 31 de dezembro de 2017.  

 

Art. 17. O crédito presumido do IPI, apurado de conformidade com o disposto nos incisos I e 

II do caput do art. 12 e no art. 13, deverá ser utilizado para pagamento do valor do IPI devido 

na saída dos produtos classificados nos códigos da TIPI relacionados no Anexo I do 

estabelecimento industrial ou equiparado a industrial da empresa habilitada.  

§ 1º O valor constante do campo de destaque na Nota Fiscal deverá ser o resultado da diferença 

entre o valor do imposto calculado com base na legislação geral do IPI e o valor do crédito 

presumido do IPI relativo aos incisos I e II do caput do art. 12 e ao art. 13.  

§ 2º Deverá constar do Campo Informações Complementares da Nota Fiscal a expressão 

"crédito presumido utilizado nos termos do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 

de caráter continuado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8015-17-maio-2013-776022-publicacaooriginal-139856-pe.html
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III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 

a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 

específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 

do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 

a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 

previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 

Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe 

o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 

das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 

qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 

últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 

de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 

erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 

das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 

orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive 

da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4530/2020 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 

Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 

cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 

lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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